
 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

 
 

ATA RECURSAL DA ETAPA 2 - ANÁLISE CURRICULAR
ATA DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA ETAPA 2 - ANÁLISE CURRICULAR

PROCESSO SELETIVO PARA AGENTE TEMPORÁRIO AMBIENTAL
No dia 24 de setembro de 2025, reuniram-se remotamente os servidores públicos Ana Elisa de Faria Bacellar, matrícula 1510846 e Leonardo Boquimpani de Freitas, matrícula 1365183, integrantes da Comissão de Condução do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Agentes
Temporários Ambientais (ATA) para o Parque Nacional da Tijuca, designados pela Portaria ICMBio Nº 1949, de 22 de maio de 2025.
A Comissão analisou os pedidos de recursos, os documentos e as justificativas de cada candidato e seguindo as orientações do Edital de Processo Seletivo Simplificado, Área Temática Uso Público, Nível II (021588227) resolve:
   1. INDEFERIR o(s) seguinte(s) recurso(s):

Área
temática Nível

Duração do
contrato (em
meses)

Nome CPF Alegação do candidato Análise da comissão

Uso Público II 24 ALEX DA SILVA ***545337**

Candidato solicita explicitar pontuação em cada critério;
solicita considerar disciplinas cursadas na graduação
como cursos de legislação ambiental, geoprocessamento e
educação ambiental, além de outros cursos e serviço
militar voluntário.

O tempo de serviço como vigilante patrimonial não é contabilizado por não ter sido prestado em unidade de conservação. O
tempo de serviço militar não é contabilizado por não ter sido prestado em unidade de conservação. Cursos de informática e
de condutor de veículo de emergência não estão incluídos nos critérios de pontuação.

Pontuação obtida (com base nos documentos apresentados no ato da inscrição):
. Tempo de contrato como ATA ou brigadista concluído em áreas integrantes do SISNAMA
(2 pts/mês - máx 48 pts): zero pontos.
. Tempo de contrato com empresas prestadoras de serviços em UC integrantes do SISNAMA ou através de contrato com
empresas parcerias como recepcionista, controlador de acesso, serviços de manutenção, limpeza, apoio
administrativo, portaria, vigilância patrimonial, motorista
(1 pt/mês - máx 48 pts): zero pontos.
. Curso de mecânica de automóveis, operados de motoserra, operador de roçadeira, primeiros socorros, condutor de visitantes,
interpretação/educação ambiental, monitor ambiental, guia de ecoturismo, planejamento e manejo de trilhas, vigilância,
monitoramento de biodiversidade, brigadistas de prevenção e combate a incêndios florestais.
(2 pts para curso com carga horária de 8 a 36 horas; 4 pts para carga horária acima de 36 horas - máx 48 pts / máx 12 cursos): 9
pontos (3pts: curso de operador de roçadeira + 3pts: socorrista + 3pts: legislação ambeintal)
. Curso de geoprocessamento, drone e legislação ambiental (2,5 pts por curso com carga horária de 8 a 36 horas; 5 pts por curso
com carga horária acima de 36 horas - máx 20 pts / máx 4 cursos): 10 pontos (5pts: curso de legislação ambiental + 5pts: curso
de geoprocessamento).
. Tempo de trabalho voluntário em UC do SISNAMA e em Centros de Pesquisa e Conservação do ICMBio.
(1 pt/mês - máx 12 pts): zero pontos.
. Trabalho como estagiário em UC do SNUC e em Centros de Pesquisa e Conservação do ICMBio (1 pt/mês - máx 12 pts): zero
pontos.
. Carteira Nacional de Habilitação (CNH - 3 pts para a categoria B ou C; 5 pts para D ou E - máx 5 pts): 5 pontos.
TOTAL: 24 pontos - pontuação mantida.

Uso Público II 24 FELIPE DE OLIVEIRA ***844447**
Candidato solicita revisão da pontuação com base nos
documentos entregues no momento da inscrição.

O candidato alega ser agente de defesa ambiental do INEA, mas na documentação entregue não há comprovação de vínculo
com a instituição. Deveria haver alguma comprovação de vínculo com o INEA.

Com base na documentação entregue, o candidato foi pontuado corretamente - pontuação mantida.

Uso Público II 24 LAURA DAHER LOBATO DOMINGUES ***354231**

Candidata solicita revisão da pontuação e correção da
grafia do seu nome na publicação; envia documentação
complementar por e-mail alegando não estar claro no
edital que a comprovação de certificados e experiência
profissional deveria ser entregue na inscrição.

O ICMBio tem a prerrogativa de estabelecer os critérios de pontuação mais convenientes para a seleção dos candidatos de
acordo com a atribuição de cada vaga.

Ao se inscrever no processo seletivo, o candidato deve estar ciente dos critérios estabelecidos em edital e se responsabiliza
pela entrega de toda a documentação comprobatória, de acordo com os critérios de pontuação do currículo.

O edital deixa claro nos itens 3.5 e 4.2.2, que a documentação comprobatória de experiência precisava ter sido entregue no
ato da inscrição. Os funcionários que recebem as inscrições conferem os documentos entregues, mas desconhecem a
experiência profissional de cada candidato, não sendo possível portanto avaliar se a entrega dos certificados está completa -
pontuação mantida.

Uso Público II 24 RAQUEL FERREIRA CARDOSO ***511637** Candidata solicita revisão da pontuação e detalhamento
da pontuação zerada.

Os cursos que resultariam em pontuação, conforme Edital, foram realizados após a publicação do mesmo.
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Com base na documentação entregue, a candidata foi pontuada corretamente - pontuação mantida.

Uso Público II 24 TAMAR MACHADO DE OLIVEIRA SOARES ***648157**
Candidata solicita revisão e alega que sua CNH não foi
contabilizada na pontuação. Com base na documentação entregue, a candidata foi pontuada corretamente - pontuação mantida.

     
2. HOMOLOGAR o resultado final da Etapa 2 - Análise Curricular do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de ATAs de Apoio à Gestão do Uso Público do Parque Nacional da Tijuca, Nível II, conforme lista apresentada abaixo:
Ordem de classificação Nível Duração do contrato (em meses) Nome CPF Pontuação Resultado (aprovado/selecionado, aprovado/lista de espera, reprovado)

1 II 24 MAYCO RODRIGUES* ***155277** 84,5 Aprovado(a)/Selecionado(a)
2 II 24 JONATHAN COSTA DA SILVA CALLEGARIO ***229027** 80 Aprovado(a)/Selecionado(a)
3 II 24 DANIEL LONDRES ARLOTA* ***014547** 77,5 Aprovado(a)/Selecionado(a)
4 II 24 MARCOS MENDES DA SILVA ***202327** 54 Aprovado(a)/Lista de espera
5 II 24 GABRIEL PRUCHINIAKI ***152527** 38 Aprovado(a)/Lista de espera
6 II 24 MARCOS ALEX MAGALHÃES PEREIRA JUNIOR* ***177477** 37,5 Aprovado(a)/Lista de espera
7 II 24 FLAVIO DEOLINDO CERQUEIRA ***167017** 34,5 Aprovado(a)/Lista de espera
8 II 24 CARLOS VENICIO CAMPOS DA SILVA* ***204597** 29 Aprovado(a)/Lista de espera
9 II 24 ALEX DA SILVA ***545337** 24 Aprovado(a)/Lista de espera
10 II 24 MARIANA PEREIRA DO NASCIMENTO ***000267** 24 Aprovado(a)/Lista de espera
11 II 24 BRUNO MOSS MELLO ***929517** 22 Aprovado(a)/Lista de espera
12 II 24 JAMES ANDREW WHITAKER DE ASSUMPÇÃO DIAS GARCIA AIKINS ***987257** 16,5 Aprovado(a)/Lista de espera
13 II 24 RODRIGO LEONARDO SILVA DOS SANTOS ***633747** 15 Não classificado(a)
14 II 24 ANA CLARA FRANCA LARROSA ***418357** 14,5 Não classificado(a)
15 II 24 ANDERSON LUIS DE SOUZA MAIA ***794957** 13 Não classificado(a)
16 II 24 GIULIA NASCIMENTO SILVA ***113437** 12 Não classificado(a)
17 II 24 FRANCISCO PEREZ REIG ***243677** 12 Não classificado(a)
18 II 24 IGOR SIQUEIRA MEDEIROS ***014047** 12 Não classificado(a)
19 II 24 RODRIGO SOARES PRUDENCIO AUGUSTO ***369097** 11 Não classificado(a)
20 II 24 JOAO PEDRO DOS REIS RODRIGUES ***012727** 10,5 Não classificado(a)
21 II 24 CHARLES LIMA CASTILHO ***341277** 9,5 Não classificado(a)
22 II 24 LUWENY RODRIGUES TAVARES PERES TOLEDO ***522667** 9 Não classificado(a)
23 II 24 MARCOS AURELIO RODRIGUES CORREA ***833527** 7,5 Não classificado(a)
24 II 24 SONIA MARIA MONTEIRO GONÇALVES ***347913** 6,5 Não classificado(a)
25 II 24 LEONARDO CARVALHO COUTINHO ***515717** 6 Não classificado(a)
26 II 24 WELLINGTON LUIS DE LIMA MEDEIROS ***847277** 6 Não classificado(a)
27 II 24 WILLIAM DA FONSECA RODRIGUES ***636947** 6 Não classificado(a)
28 II 24 ROBERTO DA CRUZ NOGUEIRA ***531847** 6 Não classificado(a)
29 II 24 FILLIPE ANDRADE DE SOUZA ***724897** 6 Não classificado(a)
30 II 24 CHARLES PAIVA COSTA ***058067** 5 Não classificado(a)
31 II 24 MATHEUS DE SOUZA LOUZADA ***072867** 5 Não classificado(a)
32 II 24 ANTONIO CARLOS CUSTÓDIO TAVARES ***838247** 4,5 Não classificado(a)
33 II 24 THAYNÁ SILVA GONÇALVES ***597967** 4,5 Não classificado(a)
34 II 24 LAURA MARIA CASTELLO BRANCO GIRÃO ***511772** 4,5 Não classificado(a)
35 II 24 JESSICA RIBEIRO FERREIRA ***518337** 4 Não classificado(a)
36 II 24 PAULA RODRIGUES BUGUETA ***044737** 3,25 Não classificado(a)
37 II 24 ALEXANDER MOTTA REIS ***496857** 3 Não classificado(a)
38 II 24 EMERSON SANTOS DE SOUZA ***716157** 3 Não classificado(a)
39 II 24 MARVYN SCHOEN MARQUES ***773767** 3 Não classificado(a)
40 II 24 GABRIEL MORAES DA SILVA ***398548** 3 Não classificado(a)
41 II 24 GIULLIANO ARAUJO BASILIO DE SOUZA ***881307** 3 Não classificado(a)
42 II 24 BRUNO NASCIMENTO CORSINO ***255647** 3 Não classificado(a)
43 II 24 WILLIAN GAERTNER ***929918** 3 Não classificado(a)
44 II 24 KEVIN COSTA HUNGARO PINTO ***119057** 3 Não classificado(a)
45 II 24 JAQUELINE ANDRESSA MACARRONI PAES ***054169** 3 Não classificado(a)
46 II 24 LUIZ AUGUSTO BASTOS MORAIS REGO REIS ***813637** 3 Não classificado(a)
47 II 24 MARINARA DE OLIVEIRA BERNARDO ***568517** 3 Não classificado(a)
48 II 24 LEONARDO ARCANJO DA COSTA ***625937** 3 Não classificado(a)
49 II 24 TAMAR MACHADO DE OLIVEIRA SOARES ***648157** 3 Não classificado(a)
50 II 24 IGOR JAFFAR SOARES DE LIMA ***002247** 2,81 Não classificado(a)
51 II 24 LAURA DAHAER LOBATO DOMINGUES ***354231** 1,5 Não classificado(a)
52 II 24 GABRIEL FERREIRA XAVIER ***154227** 1,5 Não classificado(a)
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53 II 24 YASMIN RIBEIRO ANDRADE ***784327** 1,5 Não classificado(a)
54 II 24 ARINELMA ARAUJO NASCIMENTO ***153923** 0 Reprovado(a)
55 II 24 BRUNA LUKENNY DUARTE E SILVA ***905417** 0 Reprovado(a)
56 II 24 BRUNA SANTIAGO ALVES ***842787** 0 Reprovado(a)
57 II 24 BRUNO FERNANDES DE MENEZES ***212117** 0 Reprovado(a)
58 II 24 FELIPE DE OLIVEIRA ***844447** 0 Reprovado(a)
59 II 24 GLAUCIO WILLIAM DE LIMA EUGENIO ***676057** 0 Reprovado(a)
60 II 24 JULIO CESAR ROSA DA SILVA ***472567** 0 Reprovado(a)
61 II 24 MATHEUS MACIEL DOS SANTOS ***668347** 0 Reprovado(a)
62 II 24 RAFAELA FERNANDES GAVINHO ***748737** 0 Reprovado(a)
63 II 24 RAQUEL FERREIRA CARDOSO ***511637** 0 Reprovado(a)
64 II 24 VAGNER MARTINS RIBEIRO ***059127** 0 Reprovado(a)

*Os candidatos devem observar o item 8.2.5 do edital.
 
Observações:
Aprovado(a)/Selecionado(a): Candidatos(as) que obtiveram as maiores pontuações totais, dentro do número de vagas.
Aprovado(a)/Lista de espera: Candidatos(as) que obtiveram as maiores pontuações totais em até 4 (quatro) vezes o número de vagas do processo seletivo.
Não classificado(a): Candidatos que obtiveram notas superiores a zero na pontuação total, mas, na ordem de classificação, ficaram para além de 4 (quatro) vezes o número de vagas.
Reprovado(a): Candidatos(as) que obtiveram nota zero na pontuação total.
De acordo com o item 8.2.8 do Edital, candidatos(as) aprovados(as) que possuam débitos de contratos anteriores com o ICMBio devem negociar o pagamento.
 
 

ANA ELISA DE FARIA BACELLAR
Presidente da Comissão

 
LEONARDO BOQUIMPANI DE FREITAS

Membro da Comissão
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Elisa de Faria Bacellar Schittini, Analista Ambiental, em 24/09/2025, às 14:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Boquimpani De Freitas, Analista Ambiental, em 24/09/2025, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 022151266 e o código CRC EEA296AD.

25/09/2025, 14:59 SEI/ICMBio - 022151266 - Ata recursal ATA

https://sei.icmbio.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=22994007&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000786&infra_hash=bdb253300d9a54974ee232168e9b6b51decf0ea6c5ac7e88feb3b8da783348b4 3/3


